
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

» LETNROZ/8, DEV DEOQOUTUBRO DE 190% 

Q. 

O PILIÍITO IVNILCIPAL Dh CANTAGALO, no uso de Suas 

atribuiíçõoes legais eto,., é com fundamento no Artigo Oá O 1º da 

Lei Complementar 01 de 17/12/75, promulga a seguínte Lei, 

Te 1º - Fica o Executivo Municínal autorízado a efetuar indg_ 

nização & Sra, Esmeraldas Abreu Mello, no valor de 

CRS Z250,000,00 (Duzentos e cinguenta m41 eruzeiros), 

pela aquisição de sua úáres de terras localiízada na 

chamda Av., do Contorno, nesta cidade, medúindo 295m2 

(Duzentos e noventa e cinco metros cquadrsdos). 

« 2 = Esta Lei entrará em vigor na dat e sua piblícação, 

revogadas as disposições em contrério, 
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